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Decreto N.º 11.795  de 29 de outubro de 1997

Publicado no DOM  de 30/10/1997

VEJA DECRETO – 11.889 DE 20/01/98

VEJA DECRETO - 14.485 DE 05/09/03

VEJA DECRETO - 14.516 DE 19/09/03

veja decreto - 14.435 DE 21/12/04
veja decreto - 16.371 DE 09/03/06
Altera o Regulamento do Sistema de Meia Passagem Escolar nos Transporte por Ônibus, no Município do Salvador e da outras providências .

O prefeito Municipal do Salvador, Capital do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições.

DECRETA:

Art. 1º  Os artigos abaixo indicados do Regulamento do Sistema de Meia Passagem Escolar, aprovado pelo Decreto 11.228, de 16 de janeiro de 1996, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.2º.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... 

ll – estudantes de cursos de pós-graduação, supletivos ou suplências e de pré-vestibular.

(...)

Art. 5º - (REVOGADO pelo Decreto 11.889 de 20/01/1998)Caberá aos Estabelecimentos de Ensino de 1º e 2º graus da Rede Pública e Privada, e aos Diretórios Centrais dos Estudantes dos Estabelecimentos de Ensino Superior ou Diretórios Acadêmicos na inexistência deles, cadastrarem-se, anualmente, junto ao SETPS, no período de 17/11 a 30/11, para que os estudantes tenham acesso ao benefício de meia passagem.

§ 1º No ato do cadastramento junto ao SETPS os estabelecimentos de ensino e as representações estudantis universitárias receberão instruções para acesso ao Sistema de Meia Passagem Escolar.

§ 2º Os estabelecimentos de ensino da rede particular deverão comprovar, no ato do cadastramento junto ao SETPS, autorização de funcionamento ou reconhecimento do órgão competente da Secretaria de Educação do Estado da Bahia ou Ministério da Educação.

Art.6º...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

ll – Os estudantes deverão informar, na Ficha de Cadastro, o número do Documento de Identidade e seu Órgão Expedidor, devendo ser substituído, nos casos dos estudantes com menos de 10 anos, pelo número da Certidão de Nascimento.

..........................................................................................................................................................................

V – os estudantes deverão anexar à Ficha de Cadastro, xerox autenticada do documento de identidade ou certidão de nascimento, segundo disposto no inciso ll deste artigo, xerox autenticada do comprovante de matrícula do ano em curso.

§ 1º As Fichas de Cadastro, incompletas, preenchidas com letra ilegível, com incorreção, sem documentos anexados ou com qualquer irregularidade, serão devolvidas, não cabendo ao SETPS qualquer responsabilidade pelo não cadastramento do estudante ao Sistema de Meia Passagem Escolar.

§ 2º Serão também devolvidas pelo SETPS as fichas dos estudantes já cadastrados no SMPE ( Sistema de Meia Passagem Escolar ), a partir de 1996.

..........................................................................................................................................................................

Art 8º - A confecção e distribuição da fichas e a digitação dos cadastros dos estudantes será realizada pelo SETPS.

§ 1º O cadastramento dos estudantes será realizado entre 01 de fevereiro e 31 de março de cada ano.

§ 2º  Com o fim exclusivo de atender aos estudantes aprovados no exame Vestibular do segundo semestre, nos estabelecimentos de ensino superior, e que constem de listagem oficial de matrícula, será realizada uma segunda fase de cadastramento no período compreendido entre 15/08 à 15/09 de cada ano.

§ 3º (REVOGADO PELO DECRETO 16.371 DE 09/03/2006) No ato do cadastramento o estudante deverá pagar ao SETPS uma taxa correspondente a 12 ( doze ) vezes a tarifa vigente de ônibus convencional que cobrirá os custos operacionais do cadastramento e a confecção dos cartões de acesso ao sistema.

§ 4º  Os estudantes já cadastrados, para revalidarem, anualmente, o seu cartão de benefício à meia passagem, deverão comparecer a um posto credenciado pelo SETPS, apresentando a seguinte documentação:

a) cópia e original do comprovante de matrícula do ano em curso.

b) cópia e original da Carteira de Identidade, Certidão de Nascimento para os menores de dez anos.

c) comprovante de pagamento da taxa de revalidação, no valor correspondente a 2 (duas) tarifas vigentes de ônibus convencional.

Art.10º.........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

§ 2º  (REVOGADO PELA LEI 5.699/2000) A utilização do Cartão de Meia Passagem Escolar por outra pessoa que não o próprio estudante determinará o bloqueio do benefício por 90 dias e, em caso de reincidência, por 180 dias.

§ 3º  O registro da utilização indevida deverá ser efetuado em formulário próprio, onde deverão assinar o oficial da empresa, com sua respectiva matrícula, o terceiro que estava utilizando indevidamente o Cartão de Meia Passagem Escolar ou outra testemunha que tenha presenciado o fato.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o §1º do art. 5º, parágrafo único do art. 6º, § 1º e § 3º do art. 8º; e § 2º do art. 10, todos do Decreto n.º 11.228 de 16 de janeiro de 1996.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 29 de outubro de 1997.

ANTÔNIO IMBASSAY

Prefeito

GILDÁSIO ALVES XAVIER

Secretário Municipal do Governo

MARCOS ANTONIO MEDRADO

Secretário Municipal dos Transportes Urbanos

